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1 - SAÚDE 

 

A saúde é um bem e um direito dos cidadãos, constituindo um investimento nas 
pessoas e um poderoso factor de reforço da coesão e do desenvolvimento económico e 
social. 

Na realidade, a política de saúde é uma das políticas sociais que contribui 
decisivamente para uma sociedade mais solidária e mais justa. 

Em Portugal, a situação do sector da saúde degradou-se fortemente nos últimos 
anos, apresentando contornos de extrema gravidade, sendo, hoje, generalizadamente 
reconhecida a desorganização e degradação do Serviço Nacional de Saúde, com 
crescimento descontrolado das despesas públicas e défices elevadíssimos, frustrando o 
direito dos cidadãos ao acesso generalizado e de qualidade aos cuidados de saúde. 

As condições de atendimento em várias urgências hospitalares são inadmissíveis, 
quer em burocracia, quer na desumanização dos serviços prestados.  

O acesso difícil aos serviços públicos, com formação inaceitável de listas de 
espera crescentes para consulta e tratamento, penaliza fortemente os grupos sociais mais 
desfavorecidos. 

O elevado peso dos gastos com medicamentos, numa proporção superior a todos 
os países da União Europeia, é outro grave factor de perversão no sector. 

A ineficácia da gestão de recursos materiais, técnicos e humanos, gerando a 
insatisfação crescente dos profissionais de saúde e penalizando fortemente os utentes, 
que têm direito a uma prestação de cuidados de saúde rápida e condigna, é outra grave 
realidade do sector. 

A reforma do sector da saúde é, assim, um vector prioritário para o Governo, 
tendo em vista a criação de um verdadeiro Sistema Nacional de Saúde justo e solidário.  

Neste contexto, o actual Serviço Nacional de Saúde deverá ser profundamente 
reformado por forma a passar de um sistema público, de natureza monopolista e 
administrativa, para um sistema misto de serviços de saúde, onde coexistam entidades 
de natureza pública, privada e social, agindo de forma integrada e orientado para as 
necessidades dos utentes. 

O compromisso político do Governo é o de que as reformas a realizar serão 
norteadas pela preocupação de dar às pessoas um atendimento de qualidade, em tempo 
útil, com eficácia e com humanidade.  

Entendemos, assim, por Serviço Nacional de Saúde (SNS) um sistema misto, 
combinado e integrado, em que todas as entidades intervenientes no sector - públicas, 
privadas e sociais - devem colaborar e participar.  

Gerir com competência, premiar o mérito, responsabilizar com eficácia e 
incentivar a produtividade serão pilares essenciais da política de rigor na administração 
desse Serviço Nacional de Saúde. 

No processo de reforma que preconizamos assume importância significativa o 
empenho dos profissionais de saúde, mas também o reconhecimento de que a finalidade 
última do SNS é a prestação de cuidados de saúde a quem precisa e não a satisfação das 
necessidades internas do próprio sistema. 

O Estado pode e deve ter um papel a desempenhar na gestão das estruturas da 
Saúde. No entanto, onde se comprove que os sectores privado e social gerem com maior 
eficácia, menores custos e evidente benefício de quem carece de cuidados, o Governo 



Legislação Farmacêutica Compilada Programa do XV Governo Constitucional 
 

INFARMED - Gabinete Jurídico e Contencioso 1-A 
 

não terá qualquer hesitação em assumir uma visão bem distinta da atitude estatizante, 
centralizadora e burocrática que tem caracterizado a política ao longo de sucessivos 
Ministérios da Saúde. 

Na política de saúde a prosseguir, o objectivo fundamental é servir melhor aqueles 
a quem o SNS se destina. O essencial não é a natureza do sistema: mas que as pessoas e 
os doentes possam ser melhor atendidos em tempo útil, com eficácia e humanização. 

A melhor forma de pôr em prática esta política de saúde e de proceder à sua 
avaliação é permitir que sejam os interessados a julgá-la, assegurando a diversidade na 
oferta e liberdade de escolha aos utentes. A garantia da liberdade de escolha é 
fundamental na política de saúde que o Governo se propõe levar a cabo, sendo este o 
caminho para assegurar o imperativo constitucional do direito à prevenção da saúde e 
para colocar o cidadão como referencial do funcionamento dos serviços de saúde. 

O sistema misto que preconizamos, assente numa ideia de complementaridade 
entre o sector público, sector social e sector privado, pressupõe que sejam determinados 
de forma realista os custos por patologia e por procedimento técnico, desde o 
diagnóstico às modalidades terapêuticas convencionais, estabelecendo uma "Tabela de 
Preços para a Saúde". 

Será com base nessa tabela que o Estado assegurará, progressivamente, através de 
uma entidade especificamente vocacionada para o efeito, a satisfação dos custos 
incorridos pelos actos médicos, independentemente da sua prestação em entidades 
públicas, sociais ou privadas.  

No contexto assim definido, caberá ao Estado o duplo papel de enquadrador do 
serviço público de saúde e de regulador da participação dos operadores sociais e 
privados, através de mecanismos de regulação económica, bem como da fixação e da 
fiscalização do cumprimento de critérios de qualidade e de desempenho.  

Esta nova configuração estrutural do Serviço Nacional de Saúde impõe mudanças 
profundas que atendam, acima de tudo, aos interesses dos cidadãos e aos problemas dos 
utentes e que obedeçam a valores de solidariedade, equidade e justiça social. 

... 

Tendo em vista um novo Sistema Nacional de Saúde, o Governo pretende: 

... 

- o desenvolvimento de uma política do medicamento assente numa estratégia de 
informação que garanta um maior rigor e segurança na prescrição farmacológica 
e acautele a sustentabilidade da despesa; 

- a opção determinada por uma política que promova a expansão do mercado de 
genéricos, a prescrição por Denominação Comum Internacional (DCI) e a 
afirmação de uma política de venda de medicamentos por doses ajustadas aos 
cuidados necessários; 

- a instituição do princípio de que a comparticipação dos medicamentos de 
eficácia terapêutica comprovada, através da introdução gradual da 
comparticipação de referência para grupos homogéneos de medicamentos, 
garantindo ao mesmo tempo que as doenças mais incapacitantes e os doentes de 
menores recursos tenham acesso privilegiado ao medicamento; 

... 


